

                  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
              DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA N° 422/2025, DE 31 DE OUTUBRO DE 2025.
 
[bookmark: _GoBack]“DISPÕE SOBRE A TRANSFERENCIA DA SERVIDORA PRISCILLA DE BARROS LIRA.”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA BRASILÂNDIA, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.
Considerando o Ofício nº 32049/2025/DIRESBC/SES, emitido pela Secretaria de Estado de Saúde de Mato Grosso, que trata de irregularidade na atuação da Equipe de Saúde Bucal Urbana – USF Marlene Raizel;
Considerando a necessidade de adequação do quadro funcional e reorganização das atividades da Unidade de Saúde, conforme orientações técnicas constantes no referido ofício,

                        RESOLVE

Art. 1º Transferir a servidora Priscilla de Barros Lira, ocupante do cargo de Odontóloga, matrícula nº 4641, lotada na USF Marlene Raizel, para exercer a função de Agente Administrativo, no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde de Nova Brasilândia.
Art. 2º A presente transferência tem efeito a partir de 09/10/2025, permanecendo a servidora sob o regime jurídico e demais condições estabelecidas pela legislação municipal vigente 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo efeito retroativo a 14 de outubro de 2025.
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito, em 31 de outubro de 2025.

          JOSE ANTONIO DOMINGOS CARDOSO
Prefeito de Nova Brasilândia

A presente Portaria foi publicada e registrado na Secretaria Municipal de Administração na data supra, na forma da Lei.


WIGNY CESAR DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
                      Portaria n° 001/2025
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